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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

reRuo o¡ RsrenÊrucF

MODALIDADE: PREGÃO EITTNÔru ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/QZ E SUBDIDIARIAMENTE PELA LEI No. 8.666/93, ALTERADA

PELA LEI NO.8.883/94 E LEGISLAçAO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR N". 123106,

LEt 69MpLEMENTAR No.147/14 E suAS ALTERAçöES, DECRETo FEDERAL No 10.024119, DECRETO

MUNICIPAL NO. 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO NO. 3.691/18.

cRTÉilO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE.

oRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAçÃQ.

óneÃos pARTIçIpANTES: secretaria Regional do Pecém; secretaria de Desenvolvimento Agrário e

Rural; Secretaria de planejamento, Administração e Gestão; Secretaria de Finanças; Secretaria de

Governo; Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social'

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS

E EVENTUA¡5 AeurstçöEs DE MATERTAL DE LrMpEzA E AFtNs PARA ATENDER Às

DEMANDAs DAs DtvERsAs sEcRETARtAs Do MUNlclPlo DE sÃo GoNçALo Do

AMARANTE/CE (COTAS DE AMPLA PARTICIPAçÃO e EXCLUSIVAS PARA ME/EPP).

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, no seu aspecto

operacional.

2. REFERENCIAL DE PREçOS, PECTF|CAçÃO OO OBJETO.ES

2.1. O presente termo de referência é oriundo das Solicitaçöes de Despesas No 202210?7001

Secretaria de Educação; N 20221O27OOZ Secretaria Regional do Pecém; No 20221027003 Secretariao

2.2. REFERENCIAL DOS

de Desenvolvimento Agrá rio e Rural; N' 20221027004 Secretaria de Planejamento, Administração e

Gestão; ria de Finanças; No 20221027006 Secretaria de Governo; No

202210 ho e Desenvolvimento social; ; No 20221027008 Fundo Municipa

os preços de referência foram estimados com base nas cotações

de Assistência Social.

realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos

autos deste processo.

2.3. ESeECIFICAçÃO DO oBJETO, QUANTIDADES E PREçOS REFERÊNcn.

2.3.1 - Valor estimado de R$ 2.861 ,126,01(Dois milhöes, oitocentos e sessenta e um mil, cento e

vinte e seis reais e um centavos)

Vý k
prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo

doAmaranre-CEËonc/Fax:(85)3315-4100-CNPJ n"07.533,65610001-19-CGF06'920.237'0E'mail: n
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - 5i1s; http://www.saoeoncalodoamarante.ce.sov.Þr/ 
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DAS QUANIIDADES POR SECRETARIA
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UNID.ITEM ssprcrnc¡çÄo

15 32601 05 1505 05 50CAIXA 23001
EM LrMpEzA BRUTA EM GERAL, EMBALADo EM FRASco púsrlco
DE 1 LrrRo E AcoNDtctoNADo EM cAlxAs o¡ pnpetÃo coM 12

1L/ DO TICO PARAMURI1-

2306100 150 15040 10 648 08CAIXA 1.200DE 1oooMl EMBALADos EM FRAsco or púsrtco coNTENDo 12

UNIDADES E ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELAO COM

1 LITRO / IASANITz A LO USO

HI sóoro
130101CAIXA 1.30003

EM GEL sOOG EMBALAGEM3 - ALCOOL GEL 5OO G /
sEc coM 12 U

20t03UNIDADE 20004

4 - AMACIANTE DE ROUPA / AMACIANTE PARA ROUPA DE 2

LtrRos EMBALADAs EM FRAscos plÁsrtco, coNTENDo

cLoRETo DtALeutLDtMETIl evÔru1o, CoADJUVANTE, PERFUME,

pREsERVANTE, coRANTEs, ACIDULANTE e Ácue PRoDUTo

PELO INMETRO DE 3 ANOS

I 610100 250 25080 300530 100CAIXA1 LrrRo EMBALADAs EM FRAscos pLÁstlcos, coNTENDo EM

suA coMpostçÄo AGUA, INGREDIENTE ATlvo, FoRMoL, snaÃo

DE TRIETANOLAMI

5 - DESINFETANTE QUIDO 1 LITRO / DESINFETANTE DO DE

05

300 I 650100 50 30030800 70UNIDADE
6 - DESORIZADOR DE AR AEROSOL / DESODO

LAVANDA OU JASMIM: EMBALAGEM COM VOLUME TOTAL DE

40OML

RIZADOR DE AR

06

3.000 3.000 8.39696 5030 20UNIDADE 2.200

IDO sOOML / DETERGENTE LIQUIDO,

NEUTRo, rNoDoRo, gloorcnÆAveL coM EXcELENTE AçÃo

DESENGORDURANTE, CONCENTRAçÃO, 1:100, CONFORME

NORMA ASTM D 1681. EMBALAGEM FRASCO COM sOOML,

CoNTENDO IDENTIFICAçÃO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

LOTE, DEPRAZO LIQU o,IDÊ PESOVALIDADE,FABRIcAçÃO,
snúoe.DADOREGISTRO

7 - DETERGENTE

07

120 650z0 1205U 20300 40UNIDADE

8 - INSETICIDA / INSETICIDA SPRAY 3OO

EXTERN4INAR INSETOS (BARATA, FORMIGAS, MOSCAS,

PERNILOGOS, MOSQUITOS DA DENGUE) DESTRUINDO OVOS E

DE 3OOM1EMBALADOS EM

ML USADO PARA

572120 1201002 20UNIDADE 300
9 . LIMPA VIDROS / LIMPA VIDRO LIQUIDO PARA LIM

vrDRo E ecRfltcos, FRAsco coM
PEZA DE

5OOML

FILMEDESENGORDU

C/ GATILHO

nurs- rÁ
09

883120 12003 2020550 50UNIDADE10

10 . LIMPADOR DESENGORDURANTE P/

LIMPADOR DESENGORDURANTE PARA COZINHA DE sOOML

EMBALADos EM FRAscos, EM suA coveostçÃo: nuntl ÉrrR

suLFATo oe sóoto, Áctoo cfrntco, Álcoor GRAXo EToxlLADo,

coztNHA 500M1 /

EÁcur ¡Ér¡R

50 65430 500470 30UNIDADE 420
11

11 . LIMPADOR MULTIUSO / LIMPADOR

EMBALADAs EM FRAScos PlÁstlcos,
CONTENDO LINEAR ALQUIL BENZENO

MULTI - USO DE sOOML

coM A coMPoslçÃo
suLFoNATo oe sÓolo,

ALCAL IZANTE,IN EQUs ESTRANTE,tôtl tco,TIVO ruÃoTENSO A
Ácu¡Éren

?nn 5.1 3030 ,ôô 200200 2005.000 100UNIDADE
1Z

INSPECIONADO PELO

RA SANITPED RTE DEcoM SUPOIAPEDRA12

USTENT (DESODORIZADORAçÃO rn¡cÂuc IAAnro) NASAN IT

coMLAVANDA coMPostçÃo: DODECIL,CONTENDO NA40G,

SULFONABENZENO sf r-rc¡, DESULFATO to,sóoDE sóoro,TO
¡rÃo courÉvE ¡nacÂuctn.CORANTES

COM VALI

PRODUTO

E 3 ANOS

cARBoNATo oe sÓoto,
PARADICLOROBENZENO.

256100 10020 0202 0230CAIXAsOOML / POLIDOR DE ALU13 - POLIDOR DE ALUM
EMBALADAS EFRASCOSlDo13

i8

^/ýPrefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no

Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo

07.533.6s610001-19 - CGF 06'920.237-0 E-mail

n
prefeituramunicipal@pmsga.com'br - Site: 9
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AcoNDtcroNADos EM cAtxAs o¡ pepeúo coM 24 UNIDADES

coNTENDo NA suA coMPostçÃo EMULGADoR, essÊucn
CONSERVANTE

600 600 7.050700 100PACOTE s.000 5014

14 - sABÃo r¡¡ pó ¡ sABÃo EM pó ¡¡url-nçÃo coM TENso

ATrvo BToDEGRADAvEL, coNTENTo NA coMPoslçÃo Acun,
coRANTE E BRANeUEADoR óplco. EMBALAGEM: PAcoTE coM
5OO G, COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO,
pRAzo DE VAL|DADE E coMPoslçÃo QUlMlcA, o PRoDUTo

DEVERA TER REGISTRO OU NOTIFICAçÃO NA ANVISA/MINISTERIO

DA SAUDE

2.23050 5050 50 30PACOTE 2,000

15 - GLICERINADO / GLICERINADO MULTIATIVO

PERFUMADO EM BARRA TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, EM

EMBALAGEM COM 05 UNIDADES C CADA BARRA PESANDO 2OOG.

PRODUTO INSPECIONADO PELO INMETRO, COM VALIDADE DE 3

ANOS

250 250 3,57624 12 20UNIDADE 3.000 20

16 - sABoNETE t-foutoo / SABoNETE LlQUlDo GLIcERINADo

IOOO ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA 1OOO ML

COM REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE QUIMICO

RespoNsÁveL vALIDADE oe ruo vf¡ttvo 12 MEsEs APARTIR DA

ENTREGA Do pRoDUTo, coMPoslçÃo INFoRMAçÖES Do

FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. AROMA ERVA DOCE

. LAVANDA OU FLOR DE CEREJEIRA.

15

16

31202300 10CAIXA17

17 - PASTA PARA LIMPEZA EM ALUMINIO / PASTA PARA LIMPEZA

EM ALUMINIO, SEM PERFUME, EMBALAGEM COM IDENTIFICAçÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE RECIPIENTE DE SOOML CX

c/12. euANDo DA ENTREGA o PRoDUTo oevenÁ lpResr¡lr¡R,
NO MINIMO, SO% DO PRAZO DE \/AI IrlADF

3.05520 203.000 15c¡lÃo18

18 - sABoNETE tfeuloo Pnne MÃos / sABoNEr¡ rfQutoo P¡ne

vÃos, ¡n¡cnÂuch sUAVE E PH NEUTRo, coM REGlsrRo Do

vrrursftnto on s¡úo¡, oufvtco nesporusÁveL INFoRMAçÖEs

18 DO FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM

coM 5 LtrRos. euANDo DA ENTREGA o pRoouto oevenÁ

APRESENTAR, rrrO rvrfrutvo, 80% Do PRAZO DE VAllqAqE 

- 60505 50 5050UNIDADE 400 5019

19 . AVENTAL

CONFECCIONADOS

AVENTAL

DE ALTAEM POLIETILENO DENSIDADE

50 2725020 0zUNIDADE 150
20 . BACIA EM co 20 LTTROS / BAC|A EM

MATERIAL VIRGEM RESISTENTE, COM ALçA, DE 20 LITROS, NA

OU

8460 20 04UNIDADE21 - BACIA EM 60 LITROS / BACIA EM

VIRGEM M DE 60 A

30 30 35020250 20UNIDADE
22- EM 20 LITROS / BALDE EM co
MATERIAL VIRGEM RESISTENTE DE 20 LITROS NA COR AZUL

TRANSPARENTE
22

50 50 64020 20UNIDADE 500

puÁsrtcoæ - anloe ev púslco 10 LlrRos / BALDE EM

MATERIAL VIRGEM RESISTENTE DE 10 LITROS NA COR AZUL

TRANSPARENTE
23

18905 1020 04UNIDADE 150
24

24 - coADoR DE PANo p¡ne cerÉ / coADoR PARA cAFÉ EM

nlcooÃo BRANco cnso pLÁsrlco E BocA coM l.lo tutfrutn¡o

locv orÂ¡¡erRo
63530 75 7515 10400 30UNIDADE25 - LIXEIRA / LIXEIRA EM RESISTENTE COM PEDAL DE

NA COR
25

30 61410 3020 04500 20UNIDADE26 - LIXEIRA / LIXEIRA EM RESISTENTE COM PEDAL DE

NA COR BALADAS EM26

1.5803010 40UNIDADE 1.500

27 VASSOURA / VASSOURA MULTI USO NYLON

APROXIMADAMENTE 28 CM, COM CABO DE MADEIRA COBERTO

coM pEltcuLA or ptisrlco coM ENcAlxE RoSQUEADo,

MENTO 1

27

1.365150 15005 1010 40UNIDADE 1.000
28

28 - VASSOURA / VASSOURA DE PIAçAVA COM CAPA TICA,

CABO PLASTI ROSCA

400 1.90212 20 400201.000 50UNIDADE29
29 VASSOU RA VASSOURA IDEAL PARA Ptso Ltso CONTENDO

EM

21

/!
prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São

doAmaranre-cEËoneiFax:(85)3315-4100-cNpJ n"07.533.65610001-19-cGF06.920'237'0Email:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - 5¡1s¡ http://www.saoeoncalodoamarante.ce.gov.br/
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PRËTEITURA DË
sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

o{

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNTCTPAL DE SÃO GONÇALO DO AMABANTE

cov cngo o¡ púslco.
52010 10UNIDADE 50030

30 - vAssouRA / VASSOURA PARA Bl CABO coM
SUPORTE

500 500 2.120 20 50E 1.000 1031 - VASSOURA / VASSOURA DE PALHA

150 1.39505 z0 1501.000 50 20UNIDADE32

¡z - nooo ev ptÁslco / RoDo PARA Plso coM UMA

BORRACHA BASE EM PROLIPROPILENO COM 4OO MM, CABO DE

MADETRA coBERTo coM PELIcULA o¡ púslco coM ENcAlxE

ROSQUEADO COMPRIMENTO 1 2OOMM.

150 1.3041501.000 o4UNIDADE33

33 - RoDo eu púsllco / RoDo MANUAL e¡¡ púslco
RESISTENTE COtr¡ úVlrue DE EVA, ¡ruetÔvtco, pRÁrlco e

RESISTENTE PARA PIAS E VIDROS PARA A RETIRADA EFICAZ DE

Acu¡ ncuvunDA NAs DtMENSÔss o¡ z¿xl
30 53430450 z0 uUNIDADE34 - ESPANADOR DE CISAL / ESPANADOR DE CISAL COM CABO

DE APROXIMADO 3

10 25 25 59705 12UNIDADE 500 20

¡(
J5

35 - ESCOVA DE TO / ESCOVA SAN coM

24410 1004UNIDADE 200 z036
s6 - EscovA penA LAVAGEM DE cAlxA o Acue/ EscovÃo PARA

LAVAGEM DE cAtxA o Ácut en¡ Pústtco

66510 50 501s 10 10UNIDADE 500 2037

¡z - pÁ cov cAtxA coLEToRA / pÁ cotr¡ cAtxA coLEToRA EM

poLrETrLENo e cnso nN¡rÔMlco gv aluufrulo coM ALTURA

encoruouÉrRtcA, coNTENDo TRAVA DE rtxeçÃo Do cABoNA
pA p¡n¡ mRrusPoRTE E DESPEJo Dos DETRlros, sENDo LEVE E

RESISTENTE.

300300PACOTE38

38 - SACO PARA LIXO HOSPITALAR 100 LlrRos / sAco PARA LIXO

HOSPITALAR DE CAPACIDADE 1OO LITROS, PARA MATERIAL

INFECTADO NA COR BRANCO LEITOSO, DENTRO DAS NORMAS E

ESPEcIFIcAcOES DA ANVISA,

2.750100 150 150200 50PACOTE 2.000 100
39

40 - SACO PLASTICO REFORçADO 40 LITROS / SACO

PRETO. REFORçADO PARA LIXO, COM CAPACIDADE DE 40 LITROS,

coM 1 ES.

1.775100 200 200300 25PACOTE 850 10040

¿r - snco ptAslco Ltxo / sAco prÁsrtco PRETo, REFoRçADo,

PARA LIXO, COM CAPACIDADE DE 1OO LITROS, ACOMODADO EM

EMBALAGEM COM 1OO UNIDADES

200 200 3.4002002.500 100 200PACOTE41

42 - SACO Ltxo / sAco PRETO, REFORçADO,

PARA LIXO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS, ACOMODADO EM

coM 100 u

271100 1000150 20PACOTE
43 . CORDA PARA / CORDA PARA VARAL E MBALADO EM

1O METROSPAcoTEs plÁslcos COM 06 UNIDADES DE

DICIONADOS DE PAPELÃo

2105050 10MAçO 100
43

44 - FosFoRoDE uso oouesrrco / rÓsrono DE cozlNHA

COM 40 PALITOS EMBALADOS EM CAIXAS DE PAPEL CONTENDO

10 uNtDADEs EM cADA MAço rENDo coMo coMPoslçÃo
cLoRATo oE potÁssto E AGLUTINANTES

1.500 5.972100 200 1.500?40 132UNIDADE 2.000 300
45 ESPONJA DUP LA FACE ES PONJA DUPLA FACE DE 100 MM X

20 MM ESPUMA DE POLIURETANO E FIBRA T Êxru70 MM X
EM

44

422150 15002?oPACOTE 100

¿O - TIT PNTUOEDOR DE ROUPAS / KIT DE PRENDEDOR DE

RoupAs coM 24uNlDADEs EMBALADoS EM sAcos ptÁsttcos,

TENDo coMo c¡n¡ctenfsltc¡s uM MAIoR Ât'tcuto oe

ABERTURA" NÃO MARCAR E NÃO DEIXARAS ROUPAS

ESCORREGAR DO VARAL, SENDO IDEAL PARA TODOS OS TIPOS

DE ROUPA NA COR PRETA

45

20 15020100 10CAIXA
46

47 . PALITO PARA DENTE / PALITO PARA DENTE CAIXA COM 1OO

UNIDADES

1051010 05FARDO 80
47

48 - PALHA DE AçO, ABRASIVIDADE M 25G. / PALHA DE AçO

MEDTA N'01 25G coMPoslçÃo: Aço cARBoNo, coM SUNIDADE

co PACOTES EM

3.29010070100 z0PACOTE 3.000
48

49 - PAPEL TOALHA / PAPEL TOALHA I NTERFOLHA, N

RECICLADO, ALTA ABSORçÃO, NA COR BRANCA, Oz(DUAS)

DOBRAS, LARGURA DE 23 CM,COMPRIMENTO 27 CM.

PACOTE LHAS.
40020100

49 DE PAP50

ÿ^J

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ccará'Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62,670'000 - São Gonçal

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533 .656/0001-19 - CGF 06.920,237-0 E-mail:

ite: http://www.sao goncalodoamarante. ce.gov'br/Sprefeituramunicipal@pmsga,com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMABANIE

CONTENDO sOUNID DE 23 X 1ZCM, EMBALAGEM EM PACOTES

púsrcos

2.550500 500 500400 80 70PACOTE 50050

51 - coPo oEsCERTAVEI / COPO DESCARTÁVEL PARA AGUA, COR

LEITOSA, CAPACIDADE 2OOML, REFORçADO, DE PRIMEIRA

euALtDADE, EMBALADos EM sAcos pt-Ásrlcos coM100
UNIDADES

300 250 250 2.92020PACOTE 2.00051

52 . COPO DESCART EL / COPO D PARA CAF coR
LEITOSA, CAPACIDADE sOML, REFORçADO, DE PRIMEIRA

euALtDADE, EMBALADA EM sAcos púsrtcos coM 100

UNIDADES

12710 04100 10 03UNIDADE52
53 - DISPENSE PARA COPOS / DISPENSE PARA COPOS zOOML

INOX

30 30 5.510300 50PAR 5,000 100

54 - LUVA-HIGIENIZAçÃO E USO GERAL /
USO GERAL EMBALADAS EM SACOS

LUVA - HIGIENIZAçÃO E

púsrcos oe úr¡x
AMARELo COM FORRO FLOCADO EM ALGODÃO, PALMA

ANTIDERRAPANTE, COM VIROLA. SEU COMPRIMENTO TOTAL E

DEzgcM. possut uMA BoA FLEXtBlLlDnoe ¡ neslsrÊ¡lcln À

ABRAsÃo Ê RAsGos FORRADOS NOS TAMANHO PEQUENO,

J5

4.00450 250 250100 250 80 24UNIDADE 3.00054
55 . PANO DE CHAO / PANO DE C DE SACO ALVEJADO

ESPECIAL 40 X 70

725100 10010 05 10ROLO 50055
56 - PAPEL / PAPEL ALUM 3OX7,5CM EMBALADO

EM sAcos plÁsttcos

53520 05 10ROLO 50057 . PAPEL FILME / PAPEL FILME DE PVC 28X3OCM EMBALADOS

EM sAcos prÁslco56

250 250 1.540300500 200 40FARDO57

58 - PAPEL / PAPEL DE COR BRANCA,

PERFUMADO, PICOTADO, FOLHA SIMPLES, MEDINDO 30 X O,1OM

CADA ROLO, EMBALADoS EM FARDos DE sAcos plÁsrlcos

CONTEN coM 04 RoLOS

8282005 03800UNIDADE58

59 . PORTA PAPEL TOALHA DE SOBREPOR A PAPEL

TOALHA DE SOBREPOR, EM ABS, COR BRANCA, PARA PAPEL

INTERFOLHA, CAPACIDADE MINIMA 3OO FOLHAS, VISOR

FRoNTAL, COM PARAFUSOS E BUCHAS E FIXAçÃO. EMBALAGEM

coM os DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO RODUTO, MARCA DO

FABRICANTE.

1.00303UNIDADE 1.000so - v¡ssounÃo PARA GARI / vAssouRÃo PARA GARI 5OCM EM
59

480 3.66050 480200UNIDADE 2.450

61 - ALCOOL 70% / L HIDRATADO 70% LIQUIDO

(uso oovÉsTtco) 1oooMl. AcoNDlcloNADo EM EMBALAGEM

iúsrcr loooMl coM REGtsrRo tlo vl¡llsrÉnto o¡ slÚoe,

eurMtco Rrspo¡¡sÁv* vALIDADE DE No MlNlMo 12 MEsEs

AnARTTR DA ENTREGA Do PRoDUTo, coMPoslçÃo E

EST EMBALAGEM

1.550100 15 15696 24700UNIDADE
61

62 . DESINFETANTE LIQUIDO A BASE DE NATURE / DESINFETANTE

LIQUIDO A BASE DE NATURE E/OU OCEANIC PARA USO GERAL

coM AçÃo BAcrERlclDA E GERMICIDA. REGlsrRo No

ulusrÉnlo oe snÚoe. EMBALAGEM coM 2 LlrRos PARA

ossr¡¡reccÃo PRoNTo uso.

1,872425 42510 12PACOTE 1.000
63 - EspoNJA og t Ã oe Aço cARBoNo ABRAslvo / ESPo NJA DE

LÃ DE AçO CARBONO ABRASIVO PARA LIMPEZA EM GERAL, DATA

oe raaRIcICÄO E PRAZO DE VALIDADE
62

65290 1Z550UNIDADE

64 . LIMPADOR CONCENTRADO PARA LIMPEZA PESADA /
LIMPADOR CONCENTRADO PARA LIMPEZA PESADA, COMPOSTO

DE TENSO. ATIVO NÃO- IONICO, COADJUVANTE, SOLUBILIZANTE,

vErcuLo E PERFUME. EMBALAGEM púsrlca coM No MlNlMo

50oML coM DADos DE IDENTIFICAçÃo Do PRoDUTo, MARCA

DO FABRICANT E, DATA DE FAB RICAçÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO OU NO MI srúor,

63

888456 12420UNIDADE

65 - LIMPADOR INSTANTANEO MULTIUSO / LIMPADOR

INsTANTANEo MULTluso, ARoMA LIMÃo, LAVANDA ou

HoRTELÃ, COMPOSTO DE TENSO- ATIVO, NÃO IONICO,

COADJUVANTES. EMBALAGEM FRASCO COM 5OO ML, COM

DADOS ARCA DO

u

60

Vý
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PREFËITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIcIpAL on sÃo GoNÇALo Do AMA&{'NTE

FABRrcANTE PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAçÃO

NO MINISTERIO DA SAUDE

40060 10 30300UNIDADE65

66 - LUSTRA-MOVEL, A BASE DE SILICONE / LUSTRA.MOVEL, A

BASE DE SILICONE, PERFUME SUAVE, AçÃO DE SECAGEM RAPIDA.

EMBALAGEM: FRASCO PLASTICO DE 500 ML, FRAGRANCIA

LAVANDA"

f .0402020UNIDADE 1.000
67 - CERA LIQUIDA INCOLOR / CERA LIQUIDA INCOLOR AUTO

BRILHO COM CERA DE CARNAUBA PARAFINA, RESINA ALCALINA

SOLUVEL DE POLIMENTO CONSERVANTE, PERFURMADA DE 1 L,

66

420120UNIDADE 300

68- PARA LIMPEZA / PARA LIMPEZA COM 2OO ML,

CONSERVA, LIMPA, LUSTRA E RENOVA TODOS OS TIPOS DE

MADEIRA. pRoTEGENDo coNTRA a açÃo Do rEMPo, MovEls

AS.

67

10 10 404114 70 100100FARDO68

69 - PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA PICOTADO / PAPEL

HIGIENICO FOLHA DUPLA PICOTADO DE EXCELENTE QUALIDADE,

EM RoLo, NÃo REctcLADo, eLte nssoRçÃo, NA coR BRANCA,

DIMENSOES DE 10 CM X 30 M. EMBALAGEM FARDO COM 64

UNIDADES DO

744648, UNIDADE 10069

70 - PAPEL TOALHA INTERFOLHA / PAPEL TOALHA INTERFOLHA,

NÃo RECICLADO, ALTA ABSORçÄO. NA COR BRANCA, Oz(DUAS)

DOBRAS, LARGURA DE 23 CM,COMPRIMENTO 27 CM.

EMBALAGEM: PACOTE DE 1000 FOLHAS.

2550203UNIDADE 25070

71 - CESTO PLASTICO EM POLIETILENO 1OO LITROS / CESTO

PLASTICO EM POLIETILENO 1OO LITROS DE ALTA TENSIDADE,

RESISTENTE A IMPACTO, COM TAMPA, PAREDES E FUNDO

REFORçADOS, ALçA LATERAIS EM PLASTICO CAPACIDADE 1OO

LITRos. o PRODUTO DEVERA TER ETIQUETA COM IDENTIFICAçÃO,

MARCA DO FABRICANTE E
a^ ô^atñ^ñE

DO VALOR REFERENCIAT E LOTES:

LOTE 01 - R$ total
EstimadoQUANT

Unit.

Esti
UNID.MARCA

ITEM EspecrrtceçÃo

18.330,00260 70,50Caixa
EMBALADO EM FRASCO PTÁSTICO DE 1 LITRO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE

EM LIMPEZA BRUTA EM GERAL,TICO PARA1L/MU DO

UNIDADES

PAPELÃO
01

145.362,5278,83Caixa 1.844

COM HIPOCLO sóoro

LITRO1

FRASCO púsrcoDE CONTENDO 21 NIDADESU ACONDICIONADOSE EM DECAIXA ELÃoPAP
SAN usoTI PLO DE EMBALADOS1000M1 EM

1 6,30 2.u0,60162Unidade
03 Ácue pRoouto tNsPEcloNADo PELo INMETRo

+Ásr¡co,
E

PARA ROUPA DE 2 LITROS EMBALADAS EMAMACIANTE DE ROUPA / AMACIANTE
erl nuôruto, coADJUVANTE, PERFUME,CONTENDO CLORETO DIALQUILDIM

PRESERVANTE, CORANTES, ACIDULANTE

7.113,608,55Unidade 832LIQU DA NCOLOR CERA IQUIDA LORtNco AUTO LHOBRI CERA CARNAUDE BAcoMLCERA
L.E NTO04

95.337,7674,02Caixa 1.288
05

ET

NFET ANTEDESILITRO1

púslcos, EMCONTENDO SUA PosrçÃocoM AGUA, ATIVO,INGREDIENTE FORMOL,
FRASCOS

DO 1 EMBALADASLITRO EMDEDESI NFETANTE

1 3.602,8010,97Unidade 1.240
BASE DE NATURE/ DESINFETANTE LIQUIDO

ocEANIC PARA USO GERAL COM AçÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, REGISTRO NO MI
EStD NFETANTE LIQUIDO A

06

21.014,401.320 15,92Unidade
07

DESORIZADOR DE AR AEROSOL / DORIZADOR DE AR LAVANDA OU M: EMBALAGEM

TOTAL DEcoM

42.109,326,27Unidade 6.716
08

5OOML NEUTRO, NODORO,DETERGENTE LIQUIDO,DETERGENTE
:1 00,DESENGORDURANTE, coNCENTRAçÃO, CONFORME NORMAeçÄoEXCELENTEcoM

FrcAçÃo, DOMARCADENTICONTEN DOMAST 1D 1.68 BALAG FRASCOEM coM 5OOMLEM

LOTE, DEPRAZO VALIDADE, PESOE LIQU DO, ISTROREG
DATA EDFABRICANTE,

5.434,111.497 3,63PacoteESPoNJA DE LÃ DE AçO CARBONO DE AçO CARBONO ABRASIVO

DE VALIDATA ELI

ABRASIVO / ESPONJA DE
09

3.97 18.964,694.777
XMM ESPUM DEA20 MMMM X70FACE DEDU ESPONJA10

Prefeitura
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^Ã'O GANÇALO DO AMARANTE

POLIU LEM sAcos

1.422,96168 8,47Maço
FOSFORO DE USO DOMESTICO / DE COZINHA COM 40 PALITOS EMBALADOS EM

TENDo coMo coMPoslçÃoCAIXAS DE PAPEL CONTENDO 10 UNIDADES EM CADA MAçO

DE

11

1 0.353,201 9,91Unidade s20
12

INSETICIDA tNs ETICI DA SPRAY 3OOML USADO PARA EXTERM NAR NSETOS (BARATA,

FORMIGAS, MOSCAS, PER NILOGOS, MOSQU tTos DA DENGU E) DESTRUIN DO ovos E

EM FRASCOS

3.793,1 08,30Unidade 457
13

LIMPA VIDROS LIMPA VIDRO LIQUIDO PARA LIM PEZA DE VIDRO E FRASCO COM

DES E ANTIS-

1 0,50 5.470,50521Unidade

LIMPADOR CONCENTRADO PARA LIMPEZA PESADA / PARA

LIM PEZA PESADA, coMPosTo DE TE NSO- ATIVO ruÃo- toNlco, COADJ UVA¡ITE,

BILIZANTE, VEICU LO E PERFUM E. EMBALAGEM púsrtcn coM NO M NIMO 5OOML, coM
SOLU

FABRIcAçÃO,DADOS DE IDENTIFIcAçÃO DO PRO DUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

DE VALIDADE E OU IN rsrÉRlo

6.918,809,80Unidade 706

14

15

LI MPADOR P/ cozl NHA 500M L LI D PARA

EMBALADOS EM FRASCOS, EM SUA covposlçÃo: LAU RIL Éren SULFATOcozlNHA DE 5OOML
ÁGUADE Álcoot E

6.226,70s,77Unidade 710
LIM PADOR NSTANTANEO MU LTIUSO MPADOR IN STANT ARO

LAVAN DA ou HoRTELÃ, coMPoSTO DE TENSO- ATIVO, NÄo toNt co, COADJUVANTES.

EMBALAGEM FRASCO COM 5OO ML, coM DADOS DE IDENTIFICAçÄO DO PRODUTO, MARCA DO

E DA

16

9,70 5.073,10523unidade
17

LIMPADOR MULTIUSO LIM PADOR MULTI Uso D E 500M L BALADAS EM FRASCOS

plÁsrcos, coM A co MPOS rçÃo CONTENDO LINEAR ALQUIL BENZENO SU LFONA TO DE

Ér¡Rsóoto, TENSO ATIVO NÃo tôt¡tco, ALCALI NIZANTE, SEQUESTRANTE, SOLU BI LIZANTE,

G PERFUME

1.792,005,60320Unidade
LUSTRA-MOVEL, A BASE DE stltcoNE / LUSTRA-MOVEI" A BASE DE SILICONE,

AçÃo DE SECAGEM RAPIDA, EMBALAGEM: FRASCO PLASTICO DE 500 ML, FRAGRANCIA
18

7.281,12336 21,67Unidade
19

PARA LIMPEZA PARA LIMPEZA coM 200 M L, CONSERVA, LIMPA, LUSTRA E

DE MADEIRA, PROTEGENDO CONTRA A AçÃO DO TEMPO, MOVEIS
RENOVA TODOS os TIPOS

PORT
6.630,1284 78,93Fardo

20
PALHA DE AçO, ABRASIVIDADE 25G. / PALHA DE AçO MEDIA N' 01 25G

COM 8U 14 CADA
320.402,67Caixa 120

IDADESCAIXAPALITO PALITO

201,43 50.1 56,07249Caixa
PASTA PARA L IMPEZA E M PARA EM ALUMINIO, SEM PERFU ME,

EMBALAG EM coM DE NTIFICAçÃO DO PROD UTO, MARCA DO FABRICA NTE RECIPIENTE DE

5OOML CX c/1 2. QUAN DO DA ENTREGA o PRODUTO oevERA APRESENTA& NO MIN rMo, 80%

DO DE

167.7 65,8434,214.904Unidade

PEDRA SANIT / PEDRA SANIT COM SUPORTE DE

sAN|TARro) NA FRAGÂNCA LAVANDA COM 4OG, CoNTENDO NA COMPOSIçÃO: DODECIL,

NATO DE SÓDIO, SÍLICA, SULFATO DE SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO,
BENZENO SULFO

PRODUTO INSPECIONADO
CORANTES E FRAGÂNCh. ruÃO CONTÉV PARADICLOROBENZENO.

22

23

28.892,52141,63Caixa ?o4POLI DOR D E ALUM 500M L POLIDOR DE SOOML EMBALADAS EM

PLASTICOS ACOND tcto NADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO coM 24 UNIDADES
FRASCOS E24

¿14.556,007,90Pacote 5.640

EM EM MULTI coM ATIVO B

NA COMPOSIçÃO Ácue, CORANTE E BRANQUEADOR óprtco. EMBALAGEM: PAcorE coM 5oo

DATA DE FABRICAçÃO, PRAZO DE VALIDADE e COUnOStçÄo
G, COM DADOS DO FABRICANTE,

FICAçÃO NA ANVISA/MINISTERIO DA
QUIMICA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO OU NOTI

25

37.910,0021,251.7UPacotesABÃO GLIC ERI NADO GLICERINADO MU LTIATIVO PERFUMADO EM BARRA TESTADO

EMBALAGEM coM 05 U NIDADES c CADA BARRA PESAN DO 200G.
DERMA TOLOGICAMENTE, EM

DE
26

78.306,8027,382.860Unidade

SABO NETE SABON ETE LI QUIDO G LI c ERI 1 000 A coN DICIONADO EM

EM BALAGEM PLASTICA 000 ML coM REGISTRO DO MINISTER to DA SAUDE QU Mlco

PONSÁVEL, MfN MO 12 MES ES APARTI R DA ENTREGA DO PRODUTO,
RES VALIDADE DE NO

coMPoS lçÃo IN FORMAçOES DO FABRICANTE ESTAM PADOS NA EM BALAG EM AROMA ERVA

DOCE DAOUF CEREJ

27

102.648,0042,002.444GalãoSABON ETE PARA SABON ETE rDo PARA SUAVE E PH

NISTÉRIO DA s¡úoe, oufMlco RespousAvEt, NFORM AçÖES
N EUTRO, coM REGISTRO DO MI

AM 5
28

lf'l
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO GONÇALO DO AUABANIE

\IMO- 80% DO PRAZO DE VALIDADENOMENTREGA O
R$ 935,427,03

LOT

Estimado
Unit. R$ total

UNID. QUANTMARCAITEM ESPECTFTCAçÃO

70,50 4.653,00Caixa 66
01 EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 1

CO PARA APLICAçÃO EM LIMPEZA BRUTA EM GERAL,

LITRO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELAO

COM 12 UNIDADES

DO Trco 1L / MU

36.419,46462 78,83Caixa
02

uso 1000MDE EMBALADOSL EMLTIPLOMSANSANUA 1 LITRO

DE CONTENDOPLASTICO 21 EUNIDADES NDICACO EMIONADOS DECAIXA PAPELÄOFRASCO

IPOCLORITO DE SÓDIO

668,3041 16,30UnidadetJ-

AMACIANTE DE ROUPA / AMACIANTE PARA ROUPA DE 2 LITROS

PLASÏCO, CONTENDO CLORETO DIALQUILDIMETIL AMÔNIO, COADJUVANTE, PERFUME,

pRESERVANTE, CORANTES, ACTDULANTE E ÁGUA PRODUTO INSPECIONADO PELO INMETRO

3 ANOS

EMBALADAS EM FRASCOS

1.778,40208 8,55Unidade
04

CERA LIQUIDA INCOLOR / CERA LIQUIDA INCOLOR AUTO BRILHO COM CE

RMADA DE 1 L.ALCALINA

RA DE CARNAUBA

74,02 23.834,44Caixa 322
FRAscoS pLÁsïCoS, CONTENDO EM SUA coMPoslçÃo AGUA, INGREDIENTE ATlVo, FORMoL,

DE TRIETANOLA

EMBAI-ADAS EMDESINFETANTE UIDO 1 LITRO / DESINFETANTE DE1

05

3.400,70310 10,97Unidade
06

DESINFETANTE LIQUIDO A BASE DE NATURE / DESINFETANTE LIQUIDO A BASE DE NATURE E/OU

OCEANIC PARA USO GERAL COM AçÃO BACTERICIDA E GERMICIDA. REGISTRO NO MINISTÉRO

COM 2 LITROS PRONTO

5.253,60330 15,92Unidade
07

DESORTZADOR DE AR AEROSOL / DESODORIZADOR DE AR LAVANDA OU JASMIM: EMBALAGEM

DE 4OOMLcoM

1 0.533,601.680 6,27Unidade
08

COM EXCELENTE AçÃO DESENGORDURANTE, CONCENTRAçÃO, 1:10Q CONFORME NORMA

ASTM D 1681. EMBALAGEM FRASco CoM 5OoML, CoNTENDO IDENTIFICAçÃO, MARCA DO

LOTE, PRAZO DE VALIDADE. E PESO LIQUIDO, REGISTRO

sOOML / DETERGENTE LIQUIDO, NEUTRO, INODORO,

FABRICANTE, DATA DE

DA SAÚDE.

DETERGENTE

1.361,253,63Pacote 375
09

DE AçO CARBONO ABRASIVO / ESPONJA DE AçO CARBONO ABRASIVOESPONJA DE
EEM

DE

4.744,151.195 3,97Unidade
10

ESPONJA DUPLA FACE / ESPONJA DUPLA FACE DE lOO MM X 70 MM X 20 MM ESPUMA DE

EM SACOSFIBRA TÊXflLPOLIU

8,47 355,7442Maço

DE

DE NHAcozl PALITOS EMEMBALADOSM 40coSFORO

DCAIXAS E CONTENDOPAPEL 10 UN DAD EMES MAçO NDOTE coMPosrçÃocoMoCADA
DEFOSFORO DOMESTICOuso

2.588,3019,91Unidade 130
rNsETrclDA / INSETICIDA SPRAY 300M1 USADO PARA EXTERMINAR INSETOS

FORMIGAS,MOSCAS,PERNILOGOS,MOSQUITOSDADENGUE)DESTRUINDO
Eovos

COS DE
12

954,508,30LJnidade 115tcos, FRASCO COM

GATILHO TRANTE

VIDRO EPALIM VIDLIMPA LIQUIDO LIMPARA PEZA DEROVIDROS
13

1.375,s0131 1 0,50Unidade
14

COMPOSTO DE TENSO- ATIVO NÃO- IONICO, COADJUVANTE,

SOLUBILIZANTE, VEICULO E PERFUME. EMBALAGEM

PARA LIMPEZA PESADA / LIMPADORLIMPADOR

LIMPEZA PESADA,
PLASTICA COM NO MINIMO sOOML, COM

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃO,DO PRODUTO, MARCADADOS DE IDENTIFICAçÃO
SAÚDENOM

1.734,609,80Unidade 177
PARAP/ NHAcozt L500M MPADORLI DMPADOR DESENGORDURANTELI

cozl DENHA FRASCOS, SUAEM Éren SULFATOPOsrçÃo: LAURILcoMEMBALADOS EM5OOML
EÉrenGRAXOCfTRIDE

15

1.561,06178 8,77Unidade

LIMAROMAEOPADORLIMANT MUANEOPADOR INSTLIM
loNtco,ATIVO, NÃO COADJUVANTES.coM DEPOSTO TENSO.DALAVAN HORTELÄ,OU

coM ML,500 DADOS IDENTIFICAçÃODE UTO, DOMARCADO PRODcoMEMBALAGEM FRASCO
DAREGISTRODE

16

1.270,709,70131unidade

PERFUME A

MULTIUSO EM
MPADOR LIM RPADO MU TILLI uso 500 EMML

coMPLÁSTICOS, coMPOS DO ALQUILLINEAR ENZENOB DSULFONATO E
çÃo CONTENA

sóDro, soTEN NÃOATIVO tco, IZANTE,ALCALIN SEQUESTRANTE, ÉrenSOLUBILIZANTE,tÔN17

M5,005,60Unidade 80BASE slDE coNLI E A DBASE SILICONE, MEPERFU SUAVE,ELUSTRA.MOVEL,LUSTRA-MOVEL, A
DE 500

DE
18

w
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO GONÇALO DO AMARAI\TE

1.820,2821,67Unìdade 84

AS.

LIMPPARA ÉzA PA, ELUSTRALIMML, NSERVco200LPARA coMIMPEZALEO
TEMPO, OVEISMAçÃo DOTODOSRENOVA TIOS POS MADEDE RA. EPROTEG NDO CONTRA19

78,93 1.657,53Fa rdo 21
20

PALHA DE AçO, ABRASIVIDADE M lA,25G. / PALHA DE AçO MEDIA N' 01 zsc COM

FARDOM 14 PACOTES EMCOM sUNI
2.67 80,1 0Caixa 30

21 CAIXA COM 1OO UPALITO PARAPALITO DENTE

201,43 1 2,690,09Caixa 63
22

PASTA PARA LIMPEZA EM ALUMINIO / PASTA PARA LIMPEZA EM

EMBALAGEM COM IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE RECIPIENTE DE

soOML cX C/12. QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO OeVenÁ epnESeNTAR, NO MlNlMO, 80%

DADEDO PRAZO

ALUMINIO, SEM PERFUME,

41.941,4634,21Unidade 1.226

I.IÃO COUTÉV PARADICLOROBENZENO. PRODUTO INSPECIONADO

ANOS

(DESOCOM SUPORTE DE SUSTENT/ PEDRA SANPEDRA SANIT
coNTENDo NA coMPoslçÃo: DoDECIL,run ¡RncÂucrn LAVANDA coM 4oG,s¡rurrÁnro)
ro oe sóolo, cARBoNATo oe sóolo,oE sóoto, sfllc¡, suLr¡BENZENO SULFONATO

coRANTEs ¡ rn¡cÂrucln.

141,63 7.364,76Caixa 52
POLIDOR ED5OOML

FRASCOS copLÁsl Es ACOND NADOStcto CAIXASEM 24 UNIDADESELÃo coMDE PAP

co¡ssÊrucleilEMNACONTENDO

tDo EMBALADAS5OOML EMDORPOLI ED ALUM

24

70n 11.139,001.410Pacote
CoRANTE E BRANQUEADoR Óprtco. EMBALAGEM: PAcorE coM 500

TE, DATA DE FABRICAçÃO, PRAZO DE VALIDADE E COMPOSIçÃO

TER REGISTRO OU NOTIFICAçÃO NA ANVISA/MINISTERIO DA

MULTI BEMEM CONTENTOCOM TENSO ATIVO

NA coMPostçÃo Ácua,
G, COM DADOS DO FABRICAN

QUIMICA, O PRODUTO DEVERA
25

9.477,5021,25Pacote 446

VALIDADE DEPELO INMPRODUTO

BARRA ADOTESTADO EMPERFUMLICEG MRINADO LU ATIVOTILtcG NADOERI

TOLOGICAMDERMA ENTE, EMBALAGEM coM U05 cNIDADES CADA PESANDOBARRA 200G,EM26

1 9.604,0827,38Unidade 716
27 nESpOruSAVer, VALTDADE o¡ tttO ¡¡frutVO 12 MESES APARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO,

iovposlç¡o tNF6RMAç6E5 Do FABRT6ANTE E5TAMPAD9S NA EMBALAGEM. AR9MA ERVA

E CEREJEIRA,

GLICERINADO 1OOO ML, A CONSABONETE IDO / SABONETE LIQUIDO
ISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE QUIT/ICOEMBALAGEM PLASTICA IOOO ML COM REG

25.662,00611 42,00Galão

ESUAVE PHMÃoS, FRAGPARAtDo PARA SABONETESABONETE

co REGISTROM MIDO DArursrÉnto DE,seú ftvl tQU RrsporusAver,co INFoRMAçÕES
NEUTRO,

ö1 DO RICANTEFAB coM LITROS.5 DOQUAN DAEMBALAGEM. EMBALAGEMESTAMPADOS NA
DEPRAZOMNOo

z8

10
VALOR

R$ total
Est¡madoQUANT

R$ Unit.
EstimadoUNID.MARCAEsPEctFrcAçÃoITEM

125.424,00120,60Caixa 1.04012U
ALCOOL GEL SECU500GEM01

44.974,082.928 1 5,36Unidade

000M1 L.QU tDoLI (uso7Oo/oHIDRA ADOTALCOO 70ÿoL
STRO MNO NI DAsrÉRroREG1000M1. coMEMBALAGEM plÁslcn

ACONDICIONADO EM

DE,snú tcoQUIM pousÁvelRES DADEVALI ED oN oMINIM 2 ESMES RAPARTI ENTREGADA DO

NAAMESTDOE

02

AL

03-

LOTE R$ total
Estimado

R$ Unit.
EstimadoQUANTMARCA UNID.

ESPECTFTCAçÃOITEM
31.47 6.601 20,60261CaixacoM 12 ULCOOL EM

ESSECU NEM01 GEL 5OO

11.243,521 5,36732Unidade
02

1000 ML.

MIN DAISTÉRIO
DrctoACON EMBALAG PLÁSTICAEM 000M REGISTRO NOL, coMNADO EM

L

QUIMICOsAIJDE, RESPONSÁVEL DEVALIDADE NO M 1NIMO 2 ESESM PARTIR ENTREGADA DO

NAESTco

ID RATADOH 70% LIQUIDO (uso
ALCOOL 70%

DOÕEsE

LOTE 05 - R$ total
Est¡ma

R$ Unit.
EstimadoQUANTUNID.MARCA

ESPECTFICAçÃOITEM

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4100 -
prefeituramun icipal@pmsga'com'br -

do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP 62'670-000 - São

õNp¡ n" 07.533.656/0001-19 - cch'06.920'237-0 E-mail:
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANIE

20.197,324U 41,73Unidade
01

CONFECCIONADOS EM POLIETILENO DE ALTA/ AVENTAL P

DENSIDADE LEITOSO

AVENTAL

8600 18.662,00Unidade 217
02

MATERIAL VIRGEM RESISTENTE, COMBACIA EM 20 LITROS / BACIA EM

NA COR AZUL OU

126,49 8.474,83Unidade 67
03

ICO MATERIAL VIRGEM RESISTENTE COM60 LTTROS / BACIA EM PBACIA EM

DE 60

10.905,6051? 21,30Unidade
04

MATERIAL VIRGEM RESISTENTE DE 1OBALDE EM 10 LITROS / BALDE EM

AZUL TRANS

11.936,40280 42,63unidade
05

MATERIAL VIRGEM RESISTENTE DE 20BALDE EM 20 LITROS / BALDE EM

AZUL TRAN

52.428,00204 257,00LJ nidade

CESTO PLASTICO EM POLIETILENO 1OO LITROS / CESTO PLASTICO EM

DE ALTA TENSIDADE, RESISTENTE A IMPACTO, COM TAMPA, PAREDES E FUNDO REFORçADOS,

ALçA |-ATERAIS EM PLASTICO CAPACIDADE 100 LITROS. O PRODUTO DEVERA TER ETIQUETA

E CAPACIDADEMARCA DOco

POTIETILENO 1OO LITROS

9,07 1.369,57Unidade 151
Ot

06

BRANCO CABO/ COADOR PARA EMCOADOR DE PANO PARA

NO MfNIMO 1

15,70 3.391,20Pacote 216
08

CORDA PARA VARAL / CORDA PARA VARAL EMBALADO coM 06

EM CAIXASDE 10 METROS

EM PACOTES

102.77 77unidade 101
09 coPos 200M1PARA COPOS D

38,37 7.482,15Unidade 195
10

ESCOVA PARA LAVAGEM DE CAIXA D PARA LAVAGEM DE CAIXA D EM

12.87 99unidade 477SANIT coM11

22,75 9.714,25427UnidadeESPANADOR DE CISAL / ESPANADOR DE CISAL COM CABO

APROXIMADO

DE MADEIRA TAMANHO
12

2.200,61337 6,53Pacote
13

PRENDEDOR DE ROUPAS COM 24UNIDADES EMBALADOS

CARACTERÍSICAS UM MAIOR ÂUCULO DE ABERTURA,

NÃo MARCAR E NÃO DEIXARAS ROUPAS ESCORREGAR DO VARAL, SENDO IDEAL PARA TODOS

KIT PRENDEDOR DE ROUPAS / KIT DE

EM SACOS PLÁSTICOS, TENDO COMO

97.33unidade 508
14 PEDAL DE 12 coRLIXEIRA L

59,376,63120,93Unidade 491PEDAL DE 60 LITROS, NA COR BRANCA,

DE PAPELÃO

RESISTENTELIXEIRA / LIXEIRA EM

EMBALADAS
15

83.61 9,764.408 18,97Par
16

ANTIDERRAPANTE, COM VIROLA. SEU COMPRIMENTO TOTAL E DEzgCM. POSSUI UMA BOA

LUVA EMBALADAS EMuso GERALHTGTENTZAçÃO Euso GERALELUVA-HIGI EN
ALGODÃO, PALMAFLOCADO EMLÁTDE coM FORROEX AMARELOPLÁSTICOSSACOS

NOSE RASGOSE RESISTÊNClAFLEXIBI

33.484,08532 62,94UnidadeERGONOMÉTRICA, CONTENDO TRAVA DE FIXAçÃO DO CABONA

E DESPEJO DOS DETRITOS, SENDO LEVE E

E CABOCOM CAIXA COLETORA EM POLIETILENOCOM CAIXA COLETORA /
EM ALUMÍNIO COM ALTURA

PÁ PARA TRANSPORTE

^ 40.1 33,5912,53LJ nidade 3.203
CHÃO DEDE CHAO ESPEC18

1 09,67 72.601,54662UnidadeCAPACIDADE MINIMA 3OO FOLHAS, VISOR FRONTAL, COM

EMBALAGEM COM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PAPEL TOALHA DE SOBREPOR, EM/ PORTAPORTA PAPEL TOALHA DE SO

BRANCA, PARA PAPEL INTERFOLHA'

PARAFUSOS E BUCHAS E FIXAçÃO.19

14,43 15.050,491.043Unidade
ANATÔMICO, PRÁTICO E RESISTENTE PARA PIAS E VIDROS PARA A RETIRADA EFICAZ

DE EVA,

DE ÁGUA

ENSOES DELADA

RESISTENTE COMRODO EM / RODO MANUAL EM

z0

18,23 20.344,681.1 16Unidade
21 COM 4OO MM, CABO DE MADEIRA COBERTO COM

BORRACHA BASE EM PROLIPROPILENO

PELICULA DE PLÁSÏCO COM ENCAIXE

1200MM.coM

RODO EM / RODO PARA PISO COM UMA

5,880,001.680 3,50Unidad
22 20.016,361.092 18,33UnidadecoMVASSOURA

23.377,7715,371.521Unidade
24

VASSOURA / VASSOURA IDEAL NDO EM SUA

CAE

PIGMENTO,

MA

Ptso Llso co
CABO DE

12,92 1 6.330,881.264Unidade

200MM.

uso NYLONDE APROXI 28MADAMENTE D EcoM CABOCM,
VASSOURA

PELICU DLA PE tcoLÁST ROSQUEADO, COMPRIMENTOcoM ENCAIXECOBERTO coMMADEIRA25

416UnidadePORTEPARARA26 802nidade
GARI27

São Gonçalo w
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNIcrPAL DE SÃO GONÇALO DO AUABANTE

06-
R$ total

EstimadoQUANT
R$ Unit.

UNID.MARCAESPECTFTCAçÃOITEM

5.049,3341,73Unidade 121CONFECCIONADOS EM POLIETILENO DE ALTA/ AVENTAL

E LEITOSO

AVENTAL
01

4,730,0055 86,00UnìdadeMATERIAL VIRGEM RESISTE¡¡TE, COM20 LITROS / BACIA EM

AZUL OU TRAN
BACIA EM

DE 20
0z

2.1 s0,3317 126,49Unidade
03

MATERIAL VIRGEM RESISTENTE COM60 LITROS / BACIA EMBACIA EM

DE 60

21,30 2.726,40Unidade 128
04

TICO MATERIAL VIRGEM RESISTENTE DE10 LITROS / BALDE EM

AZUL

10BALDE EM P

LITROS

2.984,1042,63Unidade 70
05

rco 20 LTTROS / BALDE EM MATERIAL VIRGEM RESISTENTE DE 20BALDE EM

AZUL

13.1 07,00257,00Unidade 51
06

CESTO PLASTICO EM POLIETILENO 1OO LITROS / CESTO PLASTICO EM POLIETILENO 1OO LITROS

ALTDE TEA NSIDADE, ARESISTENTE PACTO, TAMcoM PARED EES REFORçADOS,FUNDOPA,IM
UTOPROD TERDEVERA ETIQUETAoPLASTICO CAPACIDADE LITROS.00EMLATERAISALçA

E CAPACIDADEDOMARCAcoM
344,669,07Unidade 38

07
BRANCO CABOEM/ COADOR PARACOADOR DE PANO PARA

MfNIMO lOCME BOCA
863,5055 15,70Pacote

08
CORDA PARA VARAL / CORDA PARA VARAL EMBALADO EM coM 06

10 METROS EMU

PACOTES

2.unidade200M1 I09 DISPENSE DISPENSE

1.880,1 338,37Unidade 49ESCOVA PARA LAVAGEM DE CAIXA D

PLASNCO

PARA LAVAGEM DE CAIXA D EM

10

A COMESCOVASANIT11

22,75 2.434,25107Unidade
12

ESPANADOR DE CISAL / ESPANADOR DE

30cM.

DE MADEIRA TAMANHOCISAL COM CABO

555,0585 6,53Pacote

NA COR PRETOS TIPOS

PRENKIT DEDEDOR DEKIT NDEDOR ROUDE coM 24UN EMBALADOSDADESPASPREROUPAS
LO ABERTURA,DEÂt¡c UMAIORSACOSEM PLASÏCOS, DOTEN co CARACTERfSTICASMO UM

NÄO EMARCAR ESCORREGAR VARAL,DO SENDO PARAIDEAL TODOSDEIXARAS ROUPASNÃO
13

127UnidadeNA CORM PEDAL DE 1EIRA LIXEIRA14
14,874,39123 120,93UnidadeRESISTENTE COM PEDAL DE 60 LITROS, NA COR BRANCA,

PAPELÃO
LIXEIRA / LIXEIRA EM

EM
15

20.904,9418,971.102Par

FLEXIBILIDAD NOSRASGOSÀ

rzAçÃoEN uso ERALG LUVA ENIZAçÃOHIGI GERAL EMEMBALADASE usoLUVA-HIG
EMFLOCADO ALGODÃO, PALMAFORROsAcos DEPLÁSTCOS LATEX coMAMARELO

coM SEUVIROLA, PRIM TOTENTO EAL U BOAMADE29CM. POSSUIcoMANTIDERRAPANTE,

62,94 8.371,02133Unidade

16

17
ALTURA

CAIXA EMCOLETORA CABO ANALENO EPOLIETIcoM co
CAIXAcoM COLETORA

ALUEM ÉrnERGONOM CONTENDOrcA, DETRAVA DOFIXAçÃO CABONAcoMMlNro
E

TRANSPORTE DETRITOS,DOSDESPEJO SENDO
PA

LEV
PARA

801
ESPECIALDE SACOPANO DEPANO

109,67 18.205,22166Unidade

DOROD

SOBREPORDE PORT PAPELA SOBREPOR, ABS,EM coRTOALHA DE
PORT PAPELA

PARA INTERFOLHA,PAPEL MCAPACIDADE NIMA FOLHAS,300 FRONTVISOR coMAL,
BRANCA,

EPARAFUSOS EBUCHAS OS DEDADOS FrcAçÃoIDENTI DOEMBALAGEM coMFIXAçÃO.19

14,43 3.766,23261Unidade
DE EVA,

DE AGUA
DORO MANUAL EM

ANATÔMICO, TtcoPRÁ PIAS VIDROSE PARA RETIA RADA EFICAZRESISTENTE PARAE

coMRESISTENTEEMRODO

IMENSöACUMU
20

5.086,17279 18,23Unidade
21

PISO COM UMA BORRACHA

COBERTO COM PELICULA D

BASE EM PROLIPROPILENO

E PLASTICO COM ENCAIXE

coM
COM 4OO MM, CABO DE MADEIRA
RODO EM / RODO PARA

420Unidade
22 PALHA

273
PcoM

5.85 5,9715,37381Unidade
24

PIG
VASSOURA VASSOU RA PARA Lt50PISO CONTENDO SUAEM coMDEAL

PLÁSTICO.coME

4.082,7212,92Unidade 316MULTI soU APROXIMADAM 28ENTE M,c co CABOM DENYLO NDERAVASSOU RAVASSOU

IRA BERTOco coM LAPELICU PLASTICODE ROSQUEADO, MENTOCOMPRIcoM ENCAIXE},4ADE25

coM
26 VASSOURA PARA CABO

EM NYLOPARA GARIVASSOUPARA27

tr\/
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PREFËITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
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ESTADo uo cnanÁ
PREFEITURA MUNICIPAL NN SNO GONÇALO DO AMARANTE

1 56.
VALOR

07-A
R$ Unìt.

Estìmado

R$ total
doUNID. QUANTMARCA

ITEM EsPEctFtcAçÃo

28.51 6,80240 1 18,82Pacote
sAco PARA LIXO HOSPITAIAR 100 LlrRos / sAco PARA LIXO

1OO LITROS, PARA MATERIAL INFECTADO NA COR BRANCO LEITOSO, DENTRO DAS NORMAS E

HOSPITALAR DE

01

66,80 94,856,001.420PacoteICO PRETO, REFORçADO, PARA LIXO, COM CAPACIDADE DESACO

100

LIXO / SACO
1OO UNIDADESEM EMBALAGEM02

48.416,0017.80Pacote 2.720
03

PRETO, REFORçADO, PARA LIXO, COM CAPACIDADELtxo / sAco
coM 100 uNl

sAco
EMz0

DE

s2,866,0024,03Pacote 2.200sAco PLASTICO REFORçADO 40 LlrRos / sAco PRETO, REFORçADO PARA LIXO,

coM 100DE 40coM EM
R$ 224.654,80

VALOR

PARA R$ total
Estimado

R$ Unit.
EstimadoUNID. QUANTMARCAEsPEcrFtcAçÃoITEM

7.129,2060 118,82Pacote
SACO PARA LIXO HOSPITALAR 1OO LITROS /
1OO LITROS, PARA MATERIAL INFECTADO NA COR BRANCO LEITOSO, DENTRO DAS NORMAS E

SACO PARA LIXO HOSPITALAR DE

01

66,80 23,714,00355PacoteSACO

100 Lt

PRETO, REFORçADO, PARA LIXO, COM

coM 100 u

CAPACIDADE DELrxo / sAco
EM EMB02

12.104,00680 17,80PacotePRETO, REFORçADO, PARA LIXO, COMLrxo / sAco
coM 100 uEM EM

CAPACIDADE DE
SACO P

20
03

1 3,21 6,50(qo 24,03Pacote
04

sAco PLASTICO REFORçADO 40 LITROS PRETO, REFORçADO PARA LIXO,

100 u
/ sAco

EMDE
R$ 56.1 63,70

A
R$ total

Estimado
R$ Unit.
EstimadoQUANTMARCA UNID.

EsPEctFrcAçÃoITEM

5.0s8,693,571.417PacoteGUARDANAPO DE PAPEL / G CONTENDO sOUNID DE 23 X ¿ZCM,

púslcosBALAGEM EM

UARDANAPO DE PAPEL

19.13 11.095,40580RoloEM30x7 5PAPEL 14.00 5,992,00429Rolo
PAPEL FILME EM28X30CMEPAPEL03

01

90.342,5673,331.232Fardo
04

PAPELtco
M PLES,st MED NDO X30 10, CADAOM DE pr-AsttcosSACOSEM FARDOSROLO, EMBALADOS

púsl
16

ADO,PICOT LHAFOMADO,PERFUcoRDEPPA HIGIEL

M ROLOS04

131,729,09407,83Fardo 323
05 X 30 M. EMBALAGEM FARDO COM 64 UNIDADES

FOLIIA DUPLA PICOTADO / PAPEL HIGIENICOPAPEL HIGIENICO
RçÃO, NA COR BRANCA,EM ROLO, NÃO RECICLADO, ALTA ABSOEXCELENTE QUALIDADE,

COM DADES DE
DIMENSOES DE 1O CM

40.085,3615,232.632Pacote

1000 FoLHAS.

ALTATOALHAPAPEI, TOALHA NTERFOLHA,PAPEL

O2(DUAS) BRAS,DO D 23E PRIMCM,COM NTO cM.27 EMBALAGEM:ELARGURABRANCA,

coRNARECICLADO,

06

1 5.249,0025,50598Unidade
07

PAPEL TOALHA INTERFOLHA / PAPEL TOALHA

NA COR BRANCA, 02(DUAS) DOBRAS, LARGURA DE

DE 1000

23

EM:

RECICLADO, ALTA ABSORçÃO,INTERFOLHA,
CM,COMPRIMENTO 27 CM

10
TOT

PARA R$ total
Estimado

R$ Unìt'

Est¡madoQUANTUNID.MARCA
ITEM ESPECIFICAçÃO

1.267,35355 3,s7Pacote
01

EM EM

DO sOUNID DE 23 X 22CM,DE PAPEL CONTENGUARDANAPO DE PAPEL / GUARDANAPO

2.773,8519,1 3Rolo 145
EMBALADOtoALU 1,498,000z 14,00107Rolo

E DE PVC EMMPAPEL03

i^
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PREFEITURA DE

sÄo GoNçALO
DO AMARANTË
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

73,33 22.585,UFardo 308
04

PAPEL HIGIÊNICO / PAPEL HIGIÊNICO DE COR BRANCA, PERFUMADO,

SIMPLES, MEDINDO 30 X O,1ON4 CADA ROLO, EMBALADOS EM FARDOS DE

PICOTADO, FOLHA

sAcos PLÁsrcos

04 ROLOS EM

33.034,2381 407,83Fardo
05

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA PICOTADO / PAPEL

EXCELENTE QUALIDADE, EM ROLO, NÃO RECICLADO, ALTA ABSORçÃO, NA COR BRANCA,

DIMENSOES DE 10 CM X 30 M. EMBALAGEM FARDO COM 64 UNIDADES COM DADES DE

UTO.

HIGIENICO FOLHA DUPLA PICOTADO DE

1 5,23 10.021,34Pacote 658
PAPEL TOALHA / PAPEL TOALHA INTERFOLHA,

BRANCA, Oz(DUAS) DOBRAS, LARGURA DE 23 CM,COMPRIMENTO 27 CM. EMBALAGEM:

PACOTE DE IOOO FOLHAS.

NA CORRECICLADO, ALTA

06

3.825,00150 25,50LJ nidade
07

PAPEL TOALHA INTERFOLHA / PAPEL TOALHA INTERFOLHA,

NA COR BRANCA, O2(DUAS) DOBRAS, LARGURA DE

DE OOO FOLHAS

RECICLADO, ALTA

23 CM,COMPRIMENTO 27 CM.

R$ total
EstimadoQUANT

R$ Unit.
EstimadoMARCA UNID.

ITEM ESPECIFTCAçÃO

8,60 21.930,00Pacote 2.5 50
01 REFORçADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADOS

COR LEITOSA, CAPACIDADE zOOML,

EM SACOS PLASTICOS COMlOO
PARAcoPo / coPo

18.471,00ÂqqPacote 2.820
02

COR LEITOSA, CAPACIDADE sOML,coPo
IDADES

PARA/ coPo DESCART
EMBALADA EMDE PRIMEIRA

R$ 40.401,00

2.3.2. os euANTtrATtvos Do oBJETo DEsrA LtctrAçÃo EsrÃo DlvlDlDos DA SEGUINTE

FORMA:
z.3.z.1para cumprimento do disposto no art. 48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração públicai Art.48. Para o cumprimento do disposto no art'

47 desta Lei complementor, a administroção p(tblica: I - Deverá realtzar processo licitatório destinado

exclusivamente ò participação de microempresos e empresos de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor sejo- de oté R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); ltt - Deverá estobelecer, em

certomei para aquisiçõo ãe bens de noturezo divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contratoção de microempresas e empresqs de pequeno porte'

2.s.1.2. o(s) LorE(s) EM eUE o yALoR(ES) GLoBAL(IS) MÉDlo(s) FoR(EM) SUPERIoR(ES) A R$

80.000,00 (otrENTA MtL REAts) DEVERÁ(Ao) sER RESERVADA(S) corA(s) DE APRoxIMADAMENTE

z0% (vtNTE poR cENTo) DESTTNADA(s) À PARTIcIPAÇÃo excluslvA DAS MIcRoEMPRESAS (ME) E

EMpREsAS DE pEeuENo poRTE (Epp), sEM pREJUízo oesuA PARTICIPAÇÃo NA corA PRINcIPAL'

Z.3.Z.Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.
2.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

2.3.4.Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital desta licitação'

a) para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME

e empresas de Pequeno Porte - EPP'

b) O critério de julgamento da licitaçã o será o MENOR PREÇO POß LOTE'

(r,l
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estaclo do Ccará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP 62.670-000 - São Gonçal o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃq GONÇALO DO AMARANTE

2.4. JUsr¡FtcATlvA DA DlvlsÃo oos torEs
2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.
2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordeñação das atividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para

fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita optamos pelo critério de

julgamento menor Preço Por lote.-z.i.g.No 
que diz respáito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contiatação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o

contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por

estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por

lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em

vista que implicaria .r uur"Àto de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a

serem pagos pela Administração'

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃo

3.1. A aquisição pretendida, justifica-se diante das atividades diárias e bons andamentos

dos serviços prestados pelos setores municipais, à aquisição de Materiais de Limpeza visa

proporcionar u rrnrienção dos ambientes, mantendo-os limpos e higienizados,

þroporcionando, assim, maior conforto e segurança aos servidores e visitantes que acessam

diariamente as instalaçöes das Secretarias. considerando que os materiais de limpeza são

itens regulares por terem grande demanda para a Administração, no entanto' com

aquisição pretendida, por meio do Pregão poderá proporcionar os melhores preços através

da economia de escala, efetivandã o alcance dos princípios constitucionais da

economicidade e eficiência.

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO:

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

4.2. o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais)' que

incidirá tanto em reração aos rances intermediários quanto em reração ao rance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e'

após isso, será prorrogada automattamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

úitimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

ão Gonçalotf\l
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4.4. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. N; hipót"r. de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente'
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, aámitir ó reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa'

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preios deverá ser registrada no sistema onde se farâ a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www,bbmnetlicitacoes,cornþr, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência.

5.2, prazo de entrega do objeto licitado: rvlÁxluo oe os rc¡nco) o¡Rs, contados do recebimento

da ordem de comPra.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, com sua especificação completa, nos quantitativos licitados, segundo a

unidade de medida consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por

extenso, contendo a respectiva marca/modelo.

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do LoTE e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

i.O. Quantidade ofertada por LOTE, observando o disposto no edital'

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências-de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as transaçöes

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances'

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duãs casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.
5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais' tributários'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nlnhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.10. os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de preitear quarquer arteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei'

5.11. Oãorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o

lançado no sistema e utiiizado para classificação das propostas de preços'
caso, prevalecerá aquele

f,l
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5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação'

5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os

mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. Os quantitativos licitados e cotados, assim como a especificação dos itens, deverão ser

rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade e a

especificação completa de cada item, conforme licitado'

5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral år rü.r disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No' 10'520/02 e

|;i.iïí?i;e serão aceitas as propostas de preços etaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetlicitacoes.com.br , inclusive quanto aos seus anexos,

não sendo admitido o recebimento p.lo e*goeiro de qualquer outro documento' nem permitido

ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema'

5.18. Será desclassificå¿r, proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

s.19. euALeuER LtctrANTE euE sE TDENTTFIcAR DE QUALQUER FoRMA, ANTES Do rÉRMlNo DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta tt l::.Tt
final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo MINIMO

DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa' contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social),-end.r.ço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papeltimbrado) com o No' do cNPJ ou cPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome' cPF' RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, piofissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do recebimento

da ordem de comPra.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.20.2,4 proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5'

incrusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao varor final proposto, contemplando

Prefeitura
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todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação.

a) As propostas que ultrapassarem a 4}%(quarenta por cento) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

ui ruao sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade'

5.20.3. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo INFORMAR FICHA

TÉCNICA, da plataforma de disPuta.

s.zo.4.euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao supofte técnico da mesma'

6. HABILITAçÃo
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnetlicitacoes.com.br, até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATIVA À HABILITAçÃo ¡uníolcn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

aa ¡uita comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

quando a atividade assim o exigir.

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de socieiades empresárias e, no caso de sociedades por açöes'

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) rnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da ricitante ser a sucurrår, firirr ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbaçao no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de regiitro de autorização para iuncionamento expedido pelo órgão competente'

f\
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e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

6.g.2,prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitoi relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria conjunta RFB/PGFN No. 1.751114.

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu dornicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.g.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT'

6.3.g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.3.9. Havendo alguma restrição na cJmprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o pruroi. 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a critério da

administração pública, para regula rização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais ceriidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art' 81 da Lei No'

8,666/9g, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes' na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e irabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4. RELATVA À QUALT F I CAçÃO ECO N ô rvUco- r¡ r.¡ANCE I RA

6.4.1. Certidão deìegativa dã falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4,2, Balanço Patrimoni I e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício
a

social, já exigíveis e aP resentados na forma da lei, que comp rovem a boa situação financeira da

empresa vedadaasu substituição por balancetes ou balanços provisóri os devidamente
a

ilidade (CRC), bem como Por
assinados por contabilista registrado no Conselho Region a I de Contab

ndo encerrados há mais
sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices ofici rs qua
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de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, devidamente registrados na

junta comercial comPetente.

6.4.3. Comprovação de cAptTAL soctAl ou pATRIMÔtrllo LíQUIDO igual ou superior a 10o/o (dez

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício social encerrado.

6.s. RELATIVA À QUALIFICAçÃO rÉcrutcn
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio,

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei No. 9.g54lg9, e ao inciso xxxlll, do art, 70 da Constituição Federal, não emprega

menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

6.6.Z.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que

a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos

termos do inciso lV do art. 87 da Lei No. 8.666/93'

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habilitaçdo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores ,! -.--..-i-_r^ ^^^ntaa¿.
6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categor¡a

de Microempresa ou Empresa de pequeno porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 40

do aft. 30 da Lei Complementar No. 123/06'

6.2. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro cadastral (cRc) junto ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE

(assegurado, nestã caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes)'

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6'6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro'

lr'ý
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6.g. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidacle, bem como a de falência / recuperaçãojudicial,

caso exigidas neste Termo de Referência. que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame.

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório.

6.13. O pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - cE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.
6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidosr o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.1g. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro LOTE'

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

6.19. constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRIAS ,! -!a- -i
7.1. As dáspesas dócorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao

órgão(s) particiPante(s)'

7.1.1.A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil.
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8. PRAZO, COT.IOIçöTS DE ENTREGA E LOCAL
g.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No'

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes.

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

g.Z.l. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municiPal.
g.z.z. o detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela UNIDADE GESToRA do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, indicados na ordem de comPra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: MÁxlMo DE 05 lcfNcq) DlAs, contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

g.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantiãade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues'
g.2.4. Os produtos devem ser entreg-ues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contldas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

g.2.5. para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal enr nome da

uNtDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

g.2.5.L As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

g.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, n. oid.r de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis' na

forma da lei e deste instrumento'
g.3. os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, no contrato,.na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxJs e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal'

bem como, quaisquer 
"n..igo, 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários' fiscais
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e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da UNIDADE GESTORA Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

9. OBRTGAçö¡S DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02'

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela UNIDADE GESTORA do

Municípiã de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se

ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida; 
, --r-:r:r-r- ^-r^ ^^^¡man*n ¡{a rar.rnc nc inrnnctnc fava< deb) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qualsquer onus

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

,.jur imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, dåcorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa iesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela uNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser Comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, nãO sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento' nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pråtexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

ÿ\

contratado; 
,"V

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará llua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são

doAmaranre-cEFone/Fax:tgsl¡¡rs-710ó-CNpl n"07.533.65610001-19-ccF06'920.237'0E-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - site: htlp://www'çaogoncalodoamarante'ce'gov'br/

KvtW
Gonçalo



PRËFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

vv

os

oflÔìOo

ESTADQ DO CEARÁ
PREFEITURA MUNIC IPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE GESTORA do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar à uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificai as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela UNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de Preços;
o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso' ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega; . . _,rt -_ --
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

.*igidut no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1, São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de são Gonçalo do Amarante - cE de

qualquer solidaried a de ou responsabilidade;
sta ao MunicíPio de São Gonçalo do

b) Toda e qu lquer multa, indenização ou despesa impod

Amarante CE por autoridade comPete nte, em decorrên cia do descumPrimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e Pagas, as quais

serão reembolsad a s ao Municípi o de São Gonçalo do Amara nte - CE, que ficará, de Pleno direito,

autorizada a descontar, de qua lquer pagamento devido ao forneced or, o valor corresPondente.

9.2.2. O fornecedor detentor do reg istro autoriza o MunicíPio de Sã o Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou

Prefeitura
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pert¡nentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
g.z.g. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
g.z.4.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

9.2.5. A falta de quaisquãr dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objãto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva nta de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através das UNIDAoÈ CfsfOnA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No.8.666/93, da Lei No. 10.520/02, deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N". 123/06, Lei Complementar No'

147/14 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N". 15/19'

10.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

10.1.2. os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - cE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital.

10.2.1.O(s) licitantels) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por iguai período, quando solicitado þelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

qu. o.orr. justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

10.2.1.1. A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido'

rô.i.r.2. É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo .ni.r"ço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do processo.

,v\)
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10.2.1.3. O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item

1O.Z.1será enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei no 8.666/93, ocasião em que será

convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo

administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei.

10.2,2.A recusa in;uitificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das piopostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes.

10.6. o direito de preferência de que tiata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de são Gonçalo do Amarante - cE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados
f O'.A. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negoclar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado' sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado. 
- -.- -2---

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação'

o detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado' por fato

superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

t/ý
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constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-financeira.
10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - cE para

determinado item.
10.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - cE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

preços, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogara Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.13. Desde que devidamente juStificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizad, poi qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

que nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

10.14. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registraclo na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e óigãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçalo do Amarante/cE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserua, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20

da Lei Municipal 2,154/13 alterado pelo o Decreto No' 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

10.15.3. se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2'

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11. FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

'NTDADE 
GESToRA do Município de são Gonçaro do Amarante - cE, de acordo com o estabelecido

no art. 67 da Lei No. 8.666/93'

12. SANçöES
12.1.ticarátimpedido de ricitar e de contratar com o Município de São Gonçaro do Amarante - cE e

será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçaro do Amarante - cE, pelo prazo de

ù1
São Gonçalo
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até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido ó direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

tV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de Z}%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

se¡ inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

li.S. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grÑe, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores; serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei rud. A.OOOlg3, alterada e consolidada, e na Lei No' 10'520/0?' as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1%(um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição' ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4. ovalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificåção ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM

w

d

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsrRUtNDo uMA NovA HtsrÓRtn

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante--- Estado do ceará Rua lvete Alcântar4 nu 120 - cEP: 62'670-000 - são

do Amaranre - cE Fone/Fax: tssl ¡¡ r s-7iõõ -ðNp¡ no 07.533.65610001-19 - CGF 06.920,237-0 E mail:

prefeituramunicipal@pmsga.*'n'u'-Site:http://www.saogoncalodlflmarante'ce,gov,br/

fuu,t)fl" K rl q
Gonçalo



PREFËITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo uMA NovA utsróntn

Iq'u
fl,1

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

1z.4.z.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRAT|VO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

1z.s.1.No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãt. .t sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

são Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

1Z.S.Z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedìmentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

13. DISPOSIçöES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam' ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação'

conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02'

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

FRANCISCO
Sec

OLIVEIRA

Secretaria de Educação

N
w

t/.V
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A NUNES GOMES

Secretária

Secretário

Secretaria Regional do Pecém

JOSÉ FLAVIS ENEZES DE

Secretário
Secretaria de Governo

MAX FERREIRA SANTOS
noSec

Secretaria de planejamento, Administração e Gestão. Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Rural'

Ø*;t9" 0^'r;'6,* Ç-'ß
DANIEL CRISóSTOMO GURGEL 

-
ú

RAIMUNDO TALES I¡NIA¡¡O ROCHA MATOS

Secretário
Secretaria de Finanças

Ø!',üW

^

GEORGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

Secretária

Fundo Mun. de Assistência Social

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

w
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ANEXO il - PROPOSTA pE FRECOS

pReeÃo elgtnôuco Ns. 07z.z0zz - sRp

Razão Social:
CNPJ NE.:

Endereço:
Fone/Fax:

OBJETO: SEUçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

nqu¡slçöes or MATERIAI DE LtMpEzA E AFtNs nARA ATENoen Às DEMANDAS DAs DlvERsAs

sEcRETARtAs Do MuNtctp¡o DE sÃo eo¡¡çaLo Do AMARANTE/CE (coTAs DE AMPTA RanlcleeçÃo r
ExclusrvAs PARA ME/EPP).

LOTE 01.
Valor
TotalQUANT Marca

Valor
UnitárioUNIDITEM espec¡r¡cnçÃo

01

n$VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS- (-)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato:

Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias

Validade da proposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

tn
prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62,670-000 - são Gonçalo do

Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07,533,656/0001-19 - CGF 06,920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Site: http://www,saogoncalodoamarante,ce,gov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoN
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

CONSTRUINÞO UMA NOVA HISTÓRIA

d{,5¿%
ì¡, Vt\l

%%rooo.n*o$

pneeÃo eurnôuco Ns. 072.2022 - sRP

ANEXO ill - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns. _
pneeÃo eurnôuco Ne.072.2022 - sRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o rvlulr¡lcfno o¡ sÃo GoNçAto Do AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ Ne. 

-, 
com sede na Rua lvete Alcântara,26, Centro, São Gonçalo do

Amarante - CE, CEP 62.670-000, neste ato através da UNIDADE GESTORA, neste ato representado pelo(a) <<

Ordenador(a) de Despesas >>, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pREGAo ELETRÔN|CO Ne. 072.2022 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em

conformidade com as disposiçöes a seguir'

CLÁUSU].A PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO Ne. 072.2022 - SRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Ne.2.154/L3 alterado pelo o Decreto Ne'

3.69t1t8.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o para sELEçÃo DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRo DE PREços

vtsANDo FUTURA5 E EVENTUA¡5 Aqutstçörs ór MATERIAI DE uMpEzA E AFINs PARA ATENDER Às

DEMANDAS DAs DtvERsAs sEcRETARtAs Do MuNrcrpro DE sÃo GoNçAto Do AMARANTE/CE (corAs DE

AMpLA pARTtctpAçÃo ¡ exclustvAs PARA ME/Epp), tudo conforme especificações contidas no termo de

referência constante do anexo I do edital do pREGÃo ELETRÔNICO Ne.072.2022 - SRP, no qual restaram

classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de

preços

CLÁUSU1-A TERCETRA - DA VIGÊNç¡A DA ATA DE REGISTR9 DE PREçO5

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (,DOZ,E) MESES, contados a partir de sua

assinatura, impro rrogáveis'

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.t. O gerenciamento deste instrumento caberá ao UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

CLÁUSU¡-A QUTNTA- DOS PREçO5, E5PEçIFICAçöES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços'

em ordem de classificação das propostas de preços'

çLÁUSULA sExTA- Do(s) LocAL(lS) E PRAzO(s) DE ATENDIMENT6

w
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6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (clnco) dias, a contar da expedição

da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela UNIDADE GESTORA do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE.

clÁusun sÉnua- DAs colr¡o¡çö¡s DE FoRNEcIMENTo

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na

legislação pertinente.
7.2, As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de

compra, emitida pela UNDADE GESTORA do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, contendo: o

número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do

FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega.
7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que

serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ne.

8.666193, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especfficas para aquisição

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência

de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Municfpio de

São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra ou

contrato, sem prejufzo das respectivas sanções aplicáveis, poderäo ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado.

CTAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.l. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados, segundo as autorizações de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de regularidade trabalhista, federais,

estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente

registrados.
g.2. por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal, A faiura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da UNIDADE GESToRA do Municfpio

de São Gonçalo do Amarante - CE.

g.2.1. Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a

uNtDADE GESTORA do Municfpio de são Gonçalo do Amarante - cE.

g.3. o Municfpio de são Gonçalo do Amarante - cE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta corrente mãntida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata'

g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação.
g.3.2. para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

w
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8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o fornecedor

será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades cabfveis'

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.
g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsfveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou aindd, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do prfncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra,

ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma do art. 65,1',,"d" da Lei Ne.8.666/93, alterada e

consolidada.
8.5.1. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a

adequá-lo.
g.5.2. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE

convocará as demais empresas com preços registrados para o item/lote, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação

das empresas com preço registrado.
g.5.3. Serão considerãdos compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais

dúvidas que possam surgir.

cLÁusuLA NoNA- DAs oBR¡GAçöES Do FoRNEcEDoR

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE GEsroRA do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de

registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se peios danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentås de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

w
prefeitura Munlclpal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, ne 120 - cEP: 62'670'000 - são Gonçalo do

Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNpJ ne 07.533.655/0001-19 - cGF 06.920.237-0 E-mail:

prefeltura mu nlclpal@ pmsga,com,br - Slte: http://www.saogoncalodoa marante.ce'gov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

u, ltv 
ú1t%noooo**oo

e) lndicar preposto, aceito pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

das med idas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE GESTORA

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata de registro de

preços;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar à uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar vistorias nas

suas instalaçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no

piazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despeias com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e

qualifícação exigidas no edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisöes judiciais, eximindo o Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Municfpio de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente.
g.Z.t. Ofornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a descontar o

valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa,
b\l
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g,2,2. A ausência ou omissäo da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçäo do fornecimento

do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais

condições esta belecidas.

crÁusur-A DÉoMA- DAs oBRlcAçöEs Do MUN¡clHo
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatfveis com os praticados no mercado

cLÁusutA DÉqMA PRIMEIRA- DA ALTERAçAo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposições contidas no

art. 65 da Lei Ns. g.666/93 e as disposições do Decreto Municipal Ne. 2.154/13 alterado pelo o Decreto Ne.

3.6911L8.

CrÁsULA DÉctMA sEGUNDA - DA UTlLlzAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREços

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração prlblica municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador.

t2,2, Osórgäos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as

obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de São Gonçalo do Amarante

- cE.

12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador.

12,4,1,0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do nrjmero de órgãos não participantes que aderirem'

ctÁUsUtA DÉqMA TERCEIRA - Do CANCEIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

n
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b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
f) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses prev¡stas nos incisos de I a Xll e

XVll do art. 78 da Lei Ne. 8.666/93;
g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço decorrente

desta ata de registro de preços.

t3,1,2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços;

b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei Ns.8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8.666/93.

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços,

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ot¡ inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por

publicação na afixação do flanelógrafo do Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de

grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço reg¡strado a partir da

última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços.

ig.S.f. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item/lote.
13.7. Caso o Município de são Gonçalo dO Amarante - cE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento

das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

13.8. CADASTRO RESERVA

13.g.1. Após a homologação da licitaçäo, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

L) o pr.io registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de são

Gonçalo do Amarant e/CE, e ficará disponibilizado'durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a årdem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

13.g.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2'L54lL3

alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18.

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competit¡va; e
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b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceíto cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado.
13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

crÁusurA oÉcrrur QUARTA- DAs sANçöEs
14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentaçäo falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

L4,2, Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejufzo das demais sanções previstas na Lei Ne. 3.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de L% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso.

1,4,4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

t4.4,t,Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
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L4,4,2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dÍvida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

LL,S.Z, para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo pregoeiro à Procuradoria Geral do Municfpio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE.

cLÁusutA DÉoMA qulNTA- Dos ltfcfios PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei Ne. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

crÁusuLA DÉclMA sExrA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁilos

16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à

conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

uNIDADE GESTORA do Municfpio de são Gonçalo'do Amarante - cE, à época da expedição das competentes

ordens de compra/autorizações de fornecimento.

crÁusuLA DÉoMA sÉilMA - DAs DlsPoslçöEs FlNAls

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

L7,l,L, Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente ata de registro de preços.

tT.L.Z,lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe deu

origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

ý1.g, É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - cE.

L7.2, O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei Ne.8'666/93, alterada e consolidada'

L7,3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

L7.4, O FORNECEDOR, n. .r..rção do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da UNIDADE GESTORA '

CLÁUSULA DÉqMA OITAVA- DO FORO
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18.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no$ 2e do art. 55 da Lei Ne.8'666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

MUNTCfflO DE SAO GONçAIO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'. _
<<uN¡DADE GESTORA>> <<ORDENADOR(A) DE

DESPESAS >>

TESTEMUNHAS

L' cPF Ne'

2- CPF N9.

<<<RAZÃO SOCIA[>>>
<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

V\)
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ÂTÂ DF RFGISTRO DE PRECOS N9.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ónaÃo GERENctADoR
1. sEcRETARtA MUNtctPAL DE eoucRçÄo
Secretário: FRANCISCO IVAN OLIVEIRA

cN PJ Ne. 07.533.656/0001-19
Endereço: Rua Menezes Pimentel, 54, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

ónaÃo PARTIc¡PANTE

r. sEcRETARtA MUNIcIPAL DA REGIoNAI oo pecÉrvt

'^ Secretário: DANIEL cRlsÓsrovlo GURGEL

cN PJ Ne. 07 .599.656/0001-19
Endereço: Rua Raimundo Laureano, 138, Pecém, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

z. sEcRETARtA MUNtctPAL Do DEsENVotvIMENTo ecnÁRlo E RURAL

SecretáriO: MAX FERREIRA DOS SANTOS

cN PJ Ne. 07.s33.6s6/0001-19
Endereço: Av. Deputado Barros Pinho, 846, Carioca, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

3. SECRETARTA MUNtçtPAL DE PTANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃO E GESTÃO

Secretária: LUANA NUNES GOMES

CNPJ Ne. 07 .s33,6s6 /0001-19
Endereço: Rua lvete Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62'670-000

^

4. SECRETARIA DE FINANçAS

SecretáriO: RAIMUNDO TALES BENIGNO ROCHA MATOS

cNPJ Ns. 07.s33.656/0001-19
Endereço: Endereço: Rua Edite Mote, 22, Centro, São Gonçalo do Amarante - cE, cEP 62.670'000

5. SECRETARIA DE GOVERNO

SCCTEtáriO: IOSÉ FLAVISMAR MENEZES DE FREITAS

cN PJ Ne. 07 .s33.656 10001-19
Endereço: Rua Francisco Duarte, S/N, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62'670-000

6. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAT

SCCTETáTiA: GEÓRGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

cNPJ Ne. 07 .s33.656 10001-19
Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62'670-000

7. FUNDO MUNICIPAL DE ASS¡STÊNCIA SOCIAL

SCCTETáTiA: GEÓRGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

cN PJ Ne. 14J80.68t/0001-62
Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, Säo Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62'670-000

w
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

rur¡exo ¡¡- neucÃo e eulur¡cacÃo oos roRrueceoones corvl pRecos ReG¡srRADos

r. nezÃo soctAk _
CNPJ Ne.: _
Endereço: _
Telefone: _
Representante legal: 

-CPF NE.:
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ÄTA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

Rrr¡exo llt- Ree¡srno oe pnecos ulr¡trÁRJos, esprç¡FtcacÃo oos pnooutos. oulltnranvos. rvllncas
E EMPRESA(S) FORNECEDORA(,q)

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne.-, celebrada entre o Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e a(s) empresa(s)

cujos preços estão a seguir registrados por item/lote.

1. RAZÄO SOCIAI: _
CNPJ Ns: _

<<<RELACIONAR ITENS>>>

/^

lf''l
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-
Rrurxo ¡v- neucÃo oe uc¡tllttes ruo clo¡sno neseRvl

tOTE

r. nezÃo soctAl: 

-CNPJ Ne.:_
Telefone: _
E-MAIL: _

^

vrý
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PREGÃO ELETRôNICO Ng. 072.2022. SRP

ANEXO ¡V-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9.

O MUNtçlptg DE SÃO GoNçAto DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ Ne. _, com sede na Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-

000, através da / neste ato representado pela(o) << Ordenador(a) de Despesas >>, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no

CNpJ Ne. _, por seu representante legal, Sr.(a) 

- 
inscrito(a) no CPF Ne. 

-, 
doravante denominada

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1,O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ns. 

-, 
oriunda do

PREGÃO ETETRôNICO Ne, O7Z.ZOZ2 ' SRP, em conformidade com a Lei Ne. 8.666/93 e suas alteraçöes c/c os

termos da Lei Ne. rc521Æ2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AeUtStçöEs DE MATERIAI DE tlMPEzA E AFINS PARA ATENDER Às

DEMANDAs DAs D¡vERsAs sEcRETARtAs Do MuNtctpto DE sÃo GoNçAto Do AMARANTE/CE (corAs DE

AMpLA pARTtCtpAçÃo e exclustvAs PARA ME/EPP), conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

financeira da CONTRATANTE.

Z,Z,L, Aordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
2.2,2, ACONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pela ÓRCÄO CONTRATANTE, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h às

12h ou das 14h às 17h.

2,2.g. oaceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo do edital quanto aos

produtos entregues.

w
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2,2,4, Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e observações constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

2,2,5. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da ÓnCÃO

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

Z,Z,S,L. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

óncÃo coNTRATANTE.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'

2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda

às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUITIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de regularidade trabalhistas,

federais, estaduais e municipais da CoNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta

de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o'urlot devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

w
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| = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula

t=(Txl1001
365

Tx = IPCA (lBcE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das própostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

3.4. REEeuttfBRto EcoNôMtco-F¡NANcElRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisfveis, ou previsfveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne' 8'666193,

alterada e consolidada

CLÁUSULA QUARTA- DA UGÊNCIA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA qUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias do ÓnaÃO CONTRATANTE:

^
clÁusurA sExrA- DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. L0.520/O2.

6.2. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela ÓncÃo coNTRATANTE do Municfpio

de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento

convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento,

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-

se ainda por eventuais prejufzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;

w
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados díretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela ÓnCÃO CONTRATANTE do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execução do contrato, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FORNECEDOR deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da ÓnCÃO

CONTRATANTE do Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esÇlarecimentos que forem solicitados pela óncÃo CONTRATANTE do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar à óRCÃO CONTRATANTE do Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias nas

suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela ÓnCÃO

CoNTRATANTE do Municlpio de säo Gonçalo do Amarante - cE, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despeias com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital relativo à lícitação da qual decorreu o presente ajuste'

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Municfpio de são

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente'

l/'ý
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6,2,2, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos díretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.

6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo näo cumprimento dos prazos e demais condiçöes

estabelecidas.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deveräo ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

cLÁusuLA sÉflMA- DAs AITERAçöES

7.1. eualquer alteração contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei

Ne. g.666/93, e suas alterações poster¡ores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

cLAusuLA otrAVA- DAS SANçöES
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejulzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

t - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentaçäo falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 2o%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo.
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ll. Multa moratória de O,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de L5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de2OYo (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa deL%(umporcento) até20% (vinteporcento) sobreovalorobjetodarequisição,oudovalor
global máximo do contrato, conforme o caso.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

8.4,2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dlvida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municlpio de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
g.5.2. para todo ato inconveniente ou illcito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos lic¡tatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo pregoeiro à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO
g.1. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisäo, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ne. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns. 8.666/93'
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10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei Ns. 8.666193, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8.666/93.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejufzo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administração.

10.7. O Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela UNIDADE

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉqMA PRIMEIRA. DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do art. 55 da Lei Ne. 8,666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNTCIflO DE SÃO GONçAIO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'. _
UNIDADE GESTORA

<< oRDENADOR(AI DE DESPESAS >>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAÞ>>
<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF N9.>>>

CONTRATADA

1.

2.

TESTEMUNHAS

CPF N9.

CPF N9.
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